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OFICIO GP N° 10912019.
Meg. (PA.8780-1I19) Ibiúna, 17 de maio de 2019.

A Sua Excelência Senhor
Rodrigo de Lima
Presidente da Câmara Municipal da Estância Turística de fbiúna.
Rua Maurício Barbosa Tavares Elias, 314
Cep - 1815U.000 Ibiúna/SP

Assunto: Resposta ao Requerimento n° 44/2019

- L~S~ em seS$60
Ibiúna\~ÍI D. , .

Senhor Presidente

Em atenção à solicitação feita através do Oficio GPC n° 70/2019, datado
de 17 de abril de 2019, que encaminhou o Requerimento n° 44/2019, da Nobre
Vereadora Elisangela Ferreira de Souza Soares, tenho a honra de remeter a Vossa
Excelência documentação acostada pela empresa VC Transportes e Turismo e
Empreendimento Ltda, atestando sua regularidade fiscal.

Quanto ao contrato de trabalho entre a empresa e seus condutores,
estamos solicitando à mesma demonstração da referida no requerimento e tão logo a
tenhamos em mãos repassaremos a essa Co lenda Câmara.

Ao ensejo. apresento a Vossa Excelência. extensivamente a seus pares,
protestos de estima e consideração.

Atenciosamente,

JOÃO BENEDIC D
Prefeito Municipal



17/05:'2019

MINISTÉRIO DA FAZENDA
Secretaria da Receita Federal do Brasil
Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS RELATIVOS AOS TRIBUTOS FEDERAIS E À DíVIDA ATIVA
DA UNIÃO

Nome: VC.TRANSPORTES, TURISMO E EMPREENDIMENTOS LTDA
CNPJ: 24.860.648/0001-04

Ressalvado o direito de a Fazenda Nacional cobrar e inscrever quaisquer dívidas de
responsabilidade do sujeito passivo acima identificado que vierem a ser apuradas, é certificado que
não constam pendências em seu nome, relativas a créditos tributários administrados pela Secretaria
da Receita Federal do Brasil (RFB) e a inscrições em Dívida Ativa da União (DAU) junto à
Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional (PGFN).

Esta certidão é válida para o estabelecimento matriz e suas filiais e, no caso de ente federativo, para
todos os órgãos e fundos públicos da administração direta a ele vinculados. Refere-se à situação do
sujeito passivo no âmbito da RFB e da PGFN e abrange inclusive as contribuições sociais previstas
nas alíneas 'a' a 'd' do parágrafo único do art. 11 da Lei n° 8.212, de 24 de julho de 1991.

A aceitação desta certidão está condicionada à verificação de sua autenticidade na Internet, nos
endereços <http://rfb.gov.br> ou <http://www.pgfn.gov.br>.

Certidão emitida gratuitamente com base na Portaria Conjunta RFB/PGFN nO1.751, de 2/10/2014.
Emitida às 11:40:58 do dia 25/01/2019 <hora e data de Brasília>.
Válida até 24/07/2019.
Código de controle da certidão: FC88.6020.E6B3.B88C
Qualquer rasura ou emenda invalidará este documento.
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PODER JUDICIÁRIO
JUSTI Çl" DO TRABALHO

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS TRABALHISTAS
Nome: V.C TRANSPORTES, TURISMO E EMPREENDIMENTOS LTDA

(MATRIZ E FILIAIS)CNPJ: 24.860.648/0001-04
Certidão nO: 172626819/2019
Expedição: 17/05/2019, às 14:30:43
Validade: 12/11/2019 - 180 (cento e oitenta) dias, contados da data
de sua expedição.

Certifica-se que VC TRANSPORTES, TURISMO E EMPREENDIMENTOS LTDA
(MATRIZ E FILIAIS), inscrito(a) no CNPJ sob o n°

Nio CONSTA do Banco Nacional de Devedores24.860.648/0001-04,
Trabalhistas.
Certidão emitida com base no art. 642-A da
Trabalho, acrescentado pela Lei n° 12.440,
na Resolução Administrativa n° 1470/2011
Trabalho, de 24 de agosto de 2011.
Os dados constantes desta Certidão são de responsabilidade dos
Tribunais do Trabalho e estão atualizados até 2 (dois) dias
anteriores à data da sua expedição.
No caso de pessoa jurídica, a Certidão atesta a empresa em relação
a todos os seus estabelecimentos, agências ou filiais.
A aceitação desta certidão condiciona-se à verificação de sua
autenticidade no portal do Tribunal Superior do Trabalho na
Internet (http://www.tst.jus.br)
Certidão emitida gratuitamente.

Consolidação das Leis do
de 7 de julho de 2011, e
do Tribunal Superior do

INFORMAÇÃO IMPORTANTE
Do Banco Nacional de Devedores Trabalhistas constam os dados
necessários à identificação das pessoas naturais e jurídicas
inadimplentes perante a Justiça do Trabalho quanto às obrigações
estabelecidas em sentença condenatória transitada em julgado ou em
acordos judiciais trabalhistas, inclusive no ccn cernen t e aos
recolhimentos previdenciários, a honorários, a custas, a
emolumentos ou a recolhimentos determinados em lei; ou decorrentes
de execução de acordos firmados perante o Ministério Público do
Trabalho ou Comissão de Conciliação Prévia.

Dtn,<.das e susestões: cncL.::ritst: "lus.br
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